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PREfEITURA DE MOGl GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N' 1.147, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011. 

Altera os Anexos 1 e li da Lei nº 2.775, de 16/07/1991 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º Ficam criados os empregos públicos regidos pela 
Consolidação das Leis Trabalhistas: 

. - ---
N' DE DENOMINAÇÃO REF. JORNADA QTDE. 1 

GRUPO ESCOLARIDADE ATRIBUIÇÕES 
ORDEM OPERACIONAL 

• 

123 Guaxa C"1il l 220 hi'mês 10 Guarda Civil Ensino Médio Além das atribu1çóes do G\l!lrda Civil 
rviunicipal l\llun1cipal Con1plelo + CNH Municipal 00 Cklssc Especial, 

1 "" SLtiinspctor ll!lCOlha 00 Comancante 

• 
Opcracionol. sera o Comandante de 

i 8<1~ Cor111.1111 la ria ,, S€gu1a11ça, 
' 
• ouxil1a o Inspetor •m funç.ões 

admin1strat:•as ' operacionais: é 
ainda o s,1bs1it\1lo i'nediata do 
L1spctor. 

224 Guarda Civil A 220 r,tmês 100 Guarda C1·;ll Ensino ~.1édio Trata-se de "'"' 
,, traoa,oo 

M~·1~1pil: 3' Municipal Completo +CNH deob~ada pora ~igilância de; 
C'dSSe próprios illU 11ic1 p;l IS ' 

,,, 
lngradoums pUblicos, sendo 
ur 1furrni<ada e podendo utilizar 
armamento adaq~aoo a critério do 
Camaridante Cperaciana., 

1 

w r11pre e11 der1do rieste ser•1ço. 

' 
fiscalização ,, trânsito: 

' 
' 

• patn1lh~mento Dreventivaiostansivo a 
' oé, de bic,cleta, ou motorizados. Dor 

logrijdouru~, oorn o ol!jeuvo precipuo 
de •;1storiar os locais scb sua guarda 
pars verificar ' 11orn1elilJijde, 
comunicando imeoiatamente ''' s11peri:lres '' irrn~l1landades 

• 
observadas que possam oolacar eJ'l 

' 
~00 ' se~urança do patr rnõnio 
público "º" pessoas: atender 
pessoas e/ou teletunemas prestando 

'' ini(ITTllações solic1tadi3S, hP.m 
co'!lo executar outros ~í1/IÇOS ,, 
nati.,reZ<l uperac1unal e 

1 administrativa POCer!I sAr rootnri~a 
• 
• ' auxiliar ,, viatura, ficando 

' respunoavel, q1>a1100 aa fu11çilo de ' 
' ' motorista, ''" manutenç:Ao de 1º 
' escalão (~e1ilicar 11ível i.le óleo, ltgua, 
pres~~o dos pnP)JS, limpsz11, e•tintor, 
etc) Em e<irátcr cxccpc1onal, dcsoc 
que auto!lzado e~pres>arner1te ''" escrito Delo Comandante 
Operacional, após o cumpnrr,e11to do 
esWgi'.l prubatório de 03 (três) anos 
na funç:Ao, J)Oder!I ser enr.arregano 

1 
' de v1.:itura. • 

• . ------ -----··· . . -
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GABINETE DO PREFEITO 

225 Monitor Social N 22() hlmês 35 ApoiD Erisino Ml!dio executar, oob SllpEHVisi!o técnir.a, 

' 
AdministratNo Completo ~vidades sócio educativas, 

' recrl!ativa:;, culturais, de:;port'l'i:lS, 
ministrar.do ;:i~vldades artlstir..as 
cerno pintura, modelagem, ffiLSica, 
dar1ça. toollo, e11tr~ outras. Execul;ir 
açOOs "' sensil:ilízaç!kl, acolhida, 
atendimen!o e acompanha11en'.o ' ' ramii1a:i ' indNiduos com direitos 

' VÍ0'8d0.S efetLJandO "' registros ' encam1 nhan1e11tos proinentes, 
1ntesrar '' equipes d• educação 

' social d• ruo ' •m even1os 011 
' sitt1ações emerge11Ciais P'ra apoio 

1 
"' açi:)es de ir1teyrdÇilO farr1iliar e 
001111nitarta Participar d• 

' L:<Jmpanhas d1veroas q"' v1se1n o 
' 
1 

b•m estar so::iai ' coletivo 00 

' 
território municipal, doo" OU'.r.JS 

at1vrdi::ld~ oertinerites ao r.a o. 
-- - --

225 Fisioterapeuta e 150 hlmês 2 Saúde E.ns1r10 Supenor Aplicam técnicas tis1oterapêuticas 
Completo pora pre'lenção. readaptaçao ' recuperação de p<icilontes. Atendem 

e avaliam as condições f11ncionais de 
pacientes utilizaOOo protocolos ' proccd1mcir1los e:;pecif1c;os "' fisioterapia ' suas especialidades_ 
At1.,am º' area do educaçao em 
:>a'Jde <itravés ,, palestras, 
distribuição de materiais educativos e 
one111i:lções ,.,. melhor qualidade 
do vida Gerenciam serviços do 

; ><JL!de ur1er11<lndo e superv1s1onando 
' rect;rsos '\Um anos Exercem 

a~v1dades lécriico ciloritifíÇ<JS através 

d' realização do pssq1Ji.o;as, 
. trabalhos espec"ificos, organ·1zaçdo e 
' " - o el'l eventos cientificas. ' i:lfUCI -- ---- - --

Art. 2° Ficam alteradas as exigências de nível de escolaridade mínima para 
ingresso de servidores nas categorias funcionais adiante elencadas e suas atribuições, conforme se especifica: 

NOVAS ATRIBUIÇÕES 
-----!-''===~+---------- - -

AIAm das atribl1iç.ões do Gt1arda Civil Municipal de 3ª Classe: 01n caráter e~cerx:iondl, de:;<le que 
Jutorizado expressanier1te pOI escrilo pelo Comandante Operacional, poderá ser encarregado de 
viotura. 

---------~--------

--------+---
Gua;ca Civil lvlunicipal 
Ciasse Es'..€cia 

Guarda Civil r;1J1lil:Jpdl 
Inspetor 

Ens.no lvlédio 
Completo+ CNH 

Ensino MOOio 
Completo+ C~H 

Alem das atribuições de GL1<1rda Civil Municipal oe 2' Classe. Exer:;e <i tunção de er,carregado do 
CECOM (Ce111ro ;Je Cur11u11i01Jçães), exercendo todas as funções inerentes a D CECOM: quando em 
se.'VIÇO na sala de armas, efetua o armamentD A ú c:esarmamento dos GCMs nos entrados e saidas 
de ssr.ilço; AIEiua manL1lenção dos armamer,tos, mJn1çOOs e dem;:i1s equ1p;-,1nenUls solJ ~Uél 

respor,sal:Jilidaoe, comun1e<111do o C-Orn<111do quando verifica: danos em qua:quer dcs materiais, 011 
outra ocomincia fora co normal: mantém a1ualizados os livros e pastas de controle de armamento e 
mun,çõcs, ·;1aturas e demais equipamentos e n1t1teriil1~- Sei-à o encarregado :la ~iatura setorial, 
i.Jlledecendo ao crlténo de antiguidade na '11nçao _ 

_____________________ , 
AI em das atnb uiçôes de Guaroa C 1v1I ll/lu11ic1pc1, oe 1' Classe, exerce a funçao de encarregado elas 
via'.uras do Gru;xi de Apoio T8ti:;o (GAT]. Canil e Patruiha Rural_ É ainda o subsL"tuto 1med1ato do 
Subinspetor 

Além das a!rib11i\1if!!; rio Guarda C1v1I Municipal Subinspetor, auxilia o Subçomandante Operacional 
er.i funções admin1strabvas e operacionais, e resp<.ll·de d1retamen!e pelas chefias dos turnos de 
trabalho, e ainda o subsl1tlllo imediato do Subcomandante Operacional 

-
_,,.<-/---·- -/ - \j 



S .1hroman~ante 
Operacional 

Coo1andante 
Operacional 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
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Ensino ~~édio 
Completo+ CNH 

Er1~1r10 Media 
C:nmpletn + CNH 

Cumprir as ordoos recebidas do Corranoi:111te üperac1011al, riscalitar os serviços atnbu1.::kJs aos 
componentes da Corporaç.!ío, fazendo rolldas em OOr.írios indeterminados, sempre que a1.1toozadas 
pelo con1anda11!e, eic1gir qx os GCMs se apresentem bem un iformizaclos e de aoordo como exige 
os meios regulamentares da GCl'il; d1rig1r-se e fazer com que oo GCtl'ls se d1nJC111 a ad111i11istr~çãu 
da GCM, exclus1vamenle pelos meios regulamentares e seguindo o C<ll'l(ll hierárquico: quando 
1ec:essilrk:l, aplicar p!Jniçõ!I~ disciplinarBS aoo (;C~~s de acordo oom o Reg 1JlamElrrtr:J D1sc1pl1nar da 
Guarda C1v1I Mu~ic1pal. irlstruir os GGl<As de modo que se oonscien~zem das responsabilidades que 
assumem. em deoorrência da função de GuarOO Civil Muni~ipal: 11elar pelá inspeçiio e cuidados que 
os GCMs dewim 1er com os equipamentos pertenoo11tes a GCM, principalmente viati.ras, armas e 
tcdos os demais equipamentos pertenoontes ao acervo da Corporação; ex8fG8r all'IOOições em 
ccmu1n acordo e ou determinadas pelo Com'1!1clantc Opcruc1onal: cloborur e c11cam1nhur ao 
Comandan1e Operacional para aprovação deste, todas as es[;lllas de serviço, diarias, 
extraord1n3rias e merisal; coordooar, exect1tar e Sllpervisionar por determinação do Comandante, 
todos os e•1e11los civ1cos e come1norativos, que forem solicitados à GCM, i11ci~sive treiname11tos 
para des61e, far,farras, ordem unida, etr:: encaminhar ao Comandante OperaOOr1al diariamente 
todos os expedientes de serv.ç;os da GC~~ para conhecimento e Cieliberaçào deste, elaborar todos 
os mapa~ e plaiios estatislicos do:; ~erv.;os executados peli:I GCM. Tem i>'1atus de Or1cia: da 
Gl1arda C 1vil Municipal É ainda o Sl1bstituto Imediato 00 Com anelante Operacional 

O Comiilldante Operacional da GCM será contratado livremente pelo Chafe do EX11cu1ivo, [lodP.noo 
ser 11'.embro da Corpo'<lção. devendo ser pessoa de rcputaçáo ilibada, ter eicpcriência profiss<onal e 
conhec1111entos bas1cos elas atribll1ções, se11do su<1s funções prec1pu<1s: ~1Jrnpr1r e t-.izer curnpr1r <1s 
de1erminações do Senhor Prafeilo a do Secretario Ml1nicipal de Segurança; Dirigir a GCr~ na parte 
técnica, operacional e disciplinar. planejar e o:iordenar todo o soflliço soo a respoosabilidaae ela 
GCM, apl1(.;tlr pu11ições ci1sc1pl111ares aoo UC~\s ele acordo oom o regu~mento disciplinar da Guarda 
Civil Municipal: presidir as ra11niões por ele convocadas, cientificando o Secretario ~~u111cipal de 
So;iurança: rna11~r um rclacio11amooto ele cooperaç<io r11utua corn IO<los os Org1ios pUblioos ele 
ate11d11ner1to á poP!Jl<1çilo, e·n especial a:i forças esladllllis de segurança (PM e PC); receber :oda a 
cocumentaçao oriullda da seus sl1hordinados e as encaminnadas iJ GC'~ decidindo as de Sl.a 
competência e opinando nas que elopcndam ae clecisóes do Sr. Secretario Mun1~al ele Segur<1r1ça 
e Sr. Prefeito: é o respons~el pela entrada e saida ele material relabvo à GC~i: L(lllar, d1anamer1\e, 
ao Secreli'.rio r.iur1ic:pal de Segur~r1ça os ocomlnc1as atendidas e assuntos de internssa da 
Corporaçl!o; propor medidas de interesse da Corporaçao: imprimir a todos os seus atos conm 
exemplo, a mê1Uma correção. pontualidade e ius~ça; procurar, com o milximo critério, conhecer 
seus comandados; en[;llminhar ao Sr_ Corregedor da GCM, Via Secretario Muriicipal de Segurança. 
todDS os fatos que neressitam de investigação d1scipl111ar etc n1ernbros da Co1purai,;êu, orga11iu;r o 
t1ora!io d~ Corporação, ate11der ~s por1derdÇões justas de todos os seus s\J!Jordinados, quando 
tei!as em termos respeitosos e desde que sejam de Sl.la competl!llcla: despachar ou inforrr,ar os 
rs~11erimentDs, consultas. queixas, pedidos de reconsidetaÇ;io, etc. de ~eus subtiro111<1dos; 
cooraenar. com o Secretario Mu11icip<il oe Segurança, IO<lao as n1edfllas que se m1ac1onarn com a 
ir1tonr1aç<io e con1ra-informação: planejar e organizar, com base nos manl1ais de iristrt1ç:áo, tooa a 
ins1ruç!i0 da Cnrporaçl!o: relacklnar e organizar o arquiVú de toda a docuroontaçao de 1Iistrução, 
para fac1l1tar WllSUIOS o 1nspoÇOOs; organiL<ir a:; e:;cal<ls ele serv1çoo gerais, ordin<l!ios e 
cx1raordi11 a11Q::; , 

Parágrafo Único • Os atuais ocupantes de cargos ou 
empregos das categorias funcionais acima, se possuírem escolaridade inferior ao minimo 
exigido a partir desta Lei Complementar, não serão prejudicados em seu direito adquirido de 
permanência no exercicio das funções. 

Art. 3° Fica alterada a quantidade do emprego público adiante 
especificado, constante do Anexo l da Lei nº 2775, de 16/07/1991, na seguinte 
conformidade: 

~--------------

Nº DE ORDEM DENOMINAÇAO QTDE. ATUAL NOVA QTOE. 

199 Guarda C1v1I Mun1ç1pal 1• Classe 152 65 

32 Assister1te Soç1al 

1 

22 45 

/ 
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Art. 4° As despesas com a execução desta Lei Complementar 
correm por conta de dotações prôprias consignadas em orçamento. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mog1 Guaçu, 31 de Outubro de 2011. ''Ano 134º da Fundação 
do Município, em 09 de Abril de 1877"_ 

\ 
DR, PAULO 

' 
SEC, ·M 

( .. EfíÔar 1nhada à publi~açã~ na data supr . "· ('\ 

(~..._ J _\,) 

~·"' \..''"'·'· ""·"'-',\ .. '). . .:::S-- / 
CARLOS JORG OSTI PACOBELLO 
CHEFE DE GA INETE DO PREFEITO 
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